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PAR CER

PROJETO DE LEI N" 359/2019

PROPON ENT E : DEPUTADA JOANA D,ARC

RELATOR: DEPUTADO SERAFIM CORRÊA

DISPÖE sobre a vedação na

convenção, regulamento ou regimento

interno dos condomínios existentes no

Estado do Amazonas, de inclusão de

cláusu las restritivas sobre a

perman ên cia de an imais domésticos em

su as u n idades autônomas.

I - RELATÓNIO

A Nobre Parlamentar JOANA D'ARC toma a iniciativa de sugerir o

presente Projeto de Lei n'359/2019, que dispöe sobre a vedação naconvenção,

regulamento ou regimento interno dos condomínios existentes no Estado do

Amazonas, de inclusão de cláusulas restritivas sobre a permanência de animais

domésticos em suas unidades autônomas.

Tal propositura foi apresentada no dia 041061201g, sendo incluÍdo em

pauta nas reuniöes as dos dias 11,12 e 13 de junho de 2019, sem

receber emendas
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Posteriormente, foi encaminhada a esta Comissão de Constituição,

Justiça e Redação, nostermos do Art. 27, inciso l, alínea "a"1 clc Art. 127, S 1o,

inciso lll2 do Regimento lnterno, para a emissäo de parecer sobre a sua

ju rid i cidade, con stitu ci onalidade e I egal i dade.

É o relatório.

II- FUNDAMENTACÃO

O Projeto de Lei sob no 35912019 visa evitar alterações na convenção,

nos regimentos internos e nos regulamentos dos condomínios que tenham o

objetivo de proibir a presença de animais domésticos em suas dependências.

Cabe a esta Comissão analisar as proposições quanto à sua

juridicidade, abrangendo a constitucionalidade, legalidade, adequação

regi mental e técn ica legislativa.

Nesse contexto, a proposição se encontra compreendido na

competência privativa da União para legislar sobre direito civil, conforme

preceitua o artigo 22, inciso 13, da Constituição Federal.

Ademais, a proposição invade assuntos de iniciativa reservada

ao Poder Executivo, conforme no artigo 61, S 1o, da Constituição Federal

de 1988, sendo a matéria do presente Projeto de Lei eivada de vício

constitucional de iniciativa, ou seja, configura-se a incompetência formal

1 Ar1.27. As comissöesTécnicas Permanentes exercem os procedimentosfirmados no art.26 deste Reginento, nos
limites estabelecidos na constituição Estadual, com as seguintes denomina@es e abrangências temáticas: I - Conissão
de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
proposi@es sujeitas à apreciação da Assembleia e de matérias que lhe sejam encaminhadas.
2 Ar¡. 127 . (..') $10 e A p ro posição é despæhada às comissões pelo p residente da Assembleia, obedecendo aos seguintes
procedimentos: (.
constituiSo, Justi
n este Reg imento.

.) lll - distrifuição da matéria às co álise pela comissfu de
ç e Redação, que efetua o exale s alvo exceçöes conlidas

3 Art. 22. Compete privativamente à União l-direito civil, comercial, penal, processual, eleit¡ral, agrário,
maríti mo, aeronáutico, espacial e d o

go Monlelro (ontlgo Reclfe) - no 3.95O,
de Jesus Llns de Albuquerque,
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para disciplinar a matéria, haja vista, no caso em questão, não ser de

competência concorrente, mas privativa da União.

Para mais, o Estado não poderá exercer as competências a qual

foram atribu ídas com exclusividade à União, conforme dispõe a norma do

artigo 16, da Constituição Estadual do Amazonas.4

Diante dos fatos, somos compelidos a considerar a proposiçäo

inconstitucional no que tange à nossa competência.

III - VOTO DO RELATOR

Ex posifis, sou CONTRÁR|O à aprovação do Projeto de Lei n'

359/2019, de autoria da Nobre Deputada Joana D'arc.

É o parecer

s.R. DA COMTSSÃO DE CONSTITU|çÃO, JUST|çA E REDAçÃO DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,29

de agosto de 2019.

Deputado SERAFIM CORRÊA - PSB

Relator

4Art. 16.OEstado exercerá,emseuterritório,todasascompetênciasquenãotiveremsidoatribuídas
com exclusividade pela Constituição da República, à União ou aos Municípios.
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